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HOMOLOGAÇÃO 
 

 

A Diretora do Departamento Municipal de Educação do Município de São 

Pedro da União, nos termos do item 4.9 do Edital nº 01/2023 referente ao Processo de Escolha de 

Diretores Escolares no Município de São Pedro da União – Estado de Minas Gerais, publicado 

nos termos do art. 90 da Lei Orgânica Municipal em 09/01/2023,  

 

CONSIDERANDO que o Edital nº 01/2023 foi devidamente publicado nos 

termos da Lei e amplamente divulgado, em especial perante os servidores públicos municipais 

do Departamento de Educação, tendo ocorrido no período estabelecido apenas e tão somente 03 

(três) inscrições; 

 

CONSIDERANDO que as interessadas preenchem os requisitos do art. 55 da 

Lei Complementar nº 954/2011, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos e Carreiras dos 

Profissionais do Magistério da Educação Básica do Município de São Pedro da União; bem 

como os estabelecidos no item 2.2 do Edital nº 01/2023;  

 

HOMOLOGA a listagem das candidatas habilitadas ao cargo de Diretor 

Escolar nas respectivas unidades de ensino, nas pessoas de: 

 

Ordem de Identificação 

da Unidade 

Unidade Educacional Habilitadas 

Unidade Educacional 1  E.M. DOM HUGO BRESSANE Valeria Aparecida Maroti de 

Paiva 

Unidade Educacional          2 E. M. JORGE BATISTA CORREA Luiza Guedes Silva Damasceno 

Unidade Educacional 3 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CAJUZINHO 

Ana Carmen Oliveira de Florio 

 
Nos termos do item 6.1 do Edital nº 01/2023, as inscritas serão nomeadas por 

ato do Chefe do Poder Executivo, devendo assumir o trabalho de direção no primeiro dia útil de 

fevereiro de 2023.  

 

São Pedro da União (MG), 25 de janeiro de 2022 

 

 

ELIANE MARCELINO VIEIRA 

Diretora do Departamento de Educação do Munícipio de São Pedro da União 


